

PORTARIA Nº 332/2019
DE 07 JANEIRO de 2019


Dispõe sobre o horário de funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o horário de expediente interno da Câmara Municipal de Vereadores no período de 07 de janeiro de 2019 a 8 de Março 2019.

Art. 2º - O horário de expediente nas segundas-feiras será respectivamente das 13h e 30 min. até o termino da reunião Ordinária e nas sextas-feiras será das 8h as 11h e 30 min. permanecendo nos demais dias o horário normal (terças a quintas-feiras), na parte da manhã das 08 às 11h30min e na tarde das 13h e 30min às 17 horas.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete da Presidência, aos 07 dias do mês de janeiro de 2019.


Registre-se e Publique-se.



 Chrystian Silveira da Costa                                      Luiz Omar de Souza
                    1° secretário                                                                 Presidente do Legislativo          

